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RESULTADO FINAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº  037/2006/FUSAR

Processos nº 1050 e 1161/06/FUSAR
OBJETO: Aquisição de material hospitalar
VENCEDORAS: TOP LINE COMERCIAL LTDA, item 01 com total de
R$ 510,00 EDISA II COMERCIAL LTDA, item 02 com valor total de
R$ 3.228,00;  R.A. M. MARQUES LTDA, itens 03, 04,05 e 17, com o
total de R$ 31.459,68 ; CIRURGICA S.  JOSE LTDA, itens 06,07 e 08,
com o  total de R$ 5.842,60 ; MJR PORTO VELHO COM. E PREST.
DE SERV. LTDA, itens 09,10 a 16, com o total de R$ 5.027,90.

PREGOEIRO

CONCURSO PÚBLICO
AVISO DE DESISTÊNCIA

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,
torna público a desistência do candidato Edmilson Oliveira dos Santos,
aprovada e classificada em 36º lugar no Concurso Público de 2004, para
preenchimento de vaga no cargo de Agente Social.

Angra dos Reis, 09 de Agosto de 2006.
FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO

Prefeito Municipal
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Prefeitura do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA os candidatos classificados no Concurso Público para
preenchimento de vagas em diversos cargos, sob o Regime Estatutário,
conforme listagem abaixo, a comparecerem nos dias 22, 23 e 24/08/06, no
período de 10 às 11 horas e 30 Min., na Subsecretaria de Recursos Humanos
da Secretaria Municipal de Administração, situada na Praça Nilo Peçanha, nº
164, Centro, Angra dos Reis, RJ, para fins de encaminhamento para exames
admissionais e recebimento da lista de documentos a serem apresentados:

Os candidatos deverão comparecer nos dias e horários marcados, de posse do
documento de identidade.
Os candidatos classificados somente tomarão posse no cargo após aprovação
no exame médico e conclusão dos trâmites previstos na Lei 412/L.O., de 20
de fevereiro de 1995.
O não comparecimento do candidato nos dias e horários designados implicará
sua eliminação do Concurso.

Angra dos Reis, 10 de Agosto de 2006.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
Servidor: Sebastião da Silva

Ato: Portaria nº 298/2006

Data: 22/06/2006

Validade: 13/07/2006

Publicação: 13/07/2006

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade do servidor SEBASTIÃO

DE SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, Referência 100, Padrão “I”, matrícula

1229, do Grupo Ocupacional Básico do Quadro Permanente da Prefeitura

Municipal de Angra dos Reis, aposentado através da Portaria nº 298/2006 de

22 de junho de 2006, publicada em 13 de julho de 2006, com validade a partir

de 13 de julho de 2006, conforme parcelas abaixo discriminadas:

- Salário Base – (Artigo 6º, Incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional

nº 41/2003, Lei Municipal nº 1.683/2006).................................... R$  521,45
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- Anuênio 11 (Artigo 53 da Lei Municipal nº 412/1995) ............. R$ 57,36

- Total ........................................................................................ R$ 578,81
Angra dos Reis, 24 de julho de 2006.

NEUSA MARIA B. A. GONÇALVES
Gerente de Benefícios e Segurados

SERGIO ANTONIO CAMPOS TELLES
Subsecretário de Previdência Social

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
Servidor: Amauri Pereira de Santana
Ato: Portaria nº 140/2006
Data: 09/03/2006
Validade: 23/03/2006
Publicação: 23/03/2006
Ficam fixados os proventos mensais de inatividade do servidor AMAURI
PEREIRA DE SANTANA, Professor MG-E1, Referência 7, Matrícula 291,
do Grupo Funcional Magistério do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal
de Angra dos Reis, aposentado através da Portaria nº 140/2006 de 09 de
março de 2006, publicada em 23 de março de 2006, com validade a partir de
23 de março de 2006, conforme parcelas abaixo discriminadas:
- Salário Base – (Artigo 6º, Incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional
nº 41/2003, Lei Municipal nº 1.674/2006 e Decreto Municipal nº 5.036/
2006)................................................................................... R$ 1.430,96
- Triênio – Referência 7 (Lei Municipal nº 034/90 e Lei nº 043/90)

........................................................................................ R$ 1.306,86
- Total ..................................................................................... R$ 2.737,82

Angra dos Reis, 24 de julho de 2006.

NEUSA MARIA B. A. GONÇALVES
Gerente de Benefícios e Segurados

SERGIO ANTONIO CAMPOS TELLES
Subsecretário de Previdência Social

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
Servidora: Maria Luiza Oliveira Corrêa
Ato: Portaria nº 130/2006
Data: 02/03/2006
Validade: 23/03/2006
Publicação: 23/03/2006
Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servidora MARIA
LUIZA OLIVEIRA CORRÊA, Professora MG-4, Referência 7, Matrícula
2711, do Grupo Funcional Magistério do Quadro Permanente da Prefeitura
Municipal de Angra dos Reis, aposentada através da Portaria nº 130/2006 de
02 de março de 2006, publicada em 23 de março de 2006, com validade a
partir de 23 de março de 2006, conforme parcelas abaixo discriminadas:
- Salário Base – (Artigo 6º, Incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional
nº 41/2003, Lei Municipal nº 1.674/2006 e Decreto Municipal nº 5.036/
2006)...................................................................................... R$ 929,20
- Triênio – Referência 7 (Lei Municipal nº 034/90 e Lei nº 043/90)

............................................................................................ R$ 848,61
- Total ...................................................................................... R$ 1.777,81

Angra dos Reis, 24 de julho de 2006.
NEUSA MARIA B. A. GONÇALVES

Gerente de Benefícios e Segurados
SERGIO ANTONIO CAMPOS TELLES

Subsecretário de Previdência Social

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
Servidor: Percília Nóbrega de Aguiar Campos Telles
Ato: Portaria nº 145/2006
Data: 15/03/2006
Validade: 23/03/2006
Publicação: 23/03/2006
Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servidora PERCÍLIA
NÓBREGA DE AGUIAR CAMPOS TELLES, Professor MG-2, Referência
7, Matrícula 519, do Grupo Funcional Magistério do Quadro Permanente da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, aposentada através da Portaria nº
145/2006 de 15 de março de 2006, publicada em 23 de março de 2006, com
validade a partir de 23 de março de 2006, conforme parcelas abaixo
discriminadas:
- Salário Base – (Artigo 6º, Incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional
nº 41/2003, Lei Municipal nº 1.674/2006 e Decreto Municipal nº 5.036/
2006).................................................................................. R$ 1.430,96
- Triênio – Referência 7 (Lei Municipal nº 034/90 e Lei nº 043/90)

......................................................................................... R$ 1.306,86
- Total ...................................................................................... R$ 2.737,82

Angra dos Reis, 24 de julho de 2006.
NEUSA MARIA B. A. GONÇALVES

Gerente de Benefícios e Segurados
SERGIO ANTONIO CAMPOS TELLES

Subsecretário de Previdência Social

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
Servidor: Maria Flausina das Graças Silva
Ato: Portaria nº 126/2006
Data: 22/02/2006
Validade: 23/03/2006
Publicação: 23/03/2006
Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servidora MARIA
FLAUSINA DAS GRAÇAS SILVA, Professor MG-2, Referência 7,
Matrícula 450, do Grupo Funcional Magistério do Quadro Permanente da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, aposentada através da Portaria nº
126/2006 de 22 de fevereiro de 2006, publicada em 23 de março de 2006,
com validade a partir de 23 de março de 2006, conforme parcelas abaixo
discriminadas:
- Salário Base – (Artigo 6º, Incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional
nº 41/2003, Lei Municipal nº 1.674/2006 e Decreto Municipal nº 5.036/
2006).................................................................................. R$ 1.430,96
- Triênio – Referência 7  (Lei Municipal nº 034/90 e Lei nº 043/90)

........................................................................................ R$ 1.306,86
- Total ..................................................................................... R$ 2.737,82

Angra dos Reis, 24 de julho de 2006.

NEUSA MARIA B. A. GONÇALVES

Gerente de Benefícios e Segurados

SERGIO ANTONIO CAMPOS TELLES

Subsecretário de Previdência Social

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS DE PENSÃO
Beneficiário: CARLOS ALBERTO SANT’ANNA TENÓRIO e MARIA
JOANA DA SILVA SANT’ANNA TENÓRIO
Ato: Decreto nº 4.947/2006
Data: 02/03/2006
Validade: 19/11/2005
Publicação: 09/03/2006
Ficam fixados os Proventos de Pensão de CARLOS ALBERTO
SANT’ANNA TENÓRIO e MARIA JOANA DA SILVA SANT’ANNA
TENÓRIO, beneficiários da ex-servidora desta municipalidade GUIOMAR
CRISTINA FERREIRA DA SILVA, Agente Administrativo I, Nível V, Padrão
“F”, Matrícula nº 2043, do Grupo Funcional Administrativo-Financeiro do
Quadro Permanente do Município de Angra dos Reis, nos termos do Decreto
nº 4.947/2006 de 02 de março de 2006, publicado em 09 de março de 2006,
com validade a partir de 19 de novembro de 2005, conforme valor abaixo
fixado:
- Proventos de Pensão (Artigo 21, parágrafo único, artigo 31, inciso II, e

artigo 22, caput da Lei Municipal nº 1.505/2004 e Portaria MPS nº 822/
2004)...................................................................................... R$ 922,16

Angra dos Reis, 26 de junho de 2006.

NEUSA MARIA B. A. GONÇALVES

Gerente de Benefícios e Segurados

SERGIO ANTONIO CAMPOS TELLES

Subsecretário de Previdência Social

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS DE PENSÃO
Beneficiário: ROSILENE DOS SANTOS CARMO DE OLIVEIRA,
JOCIMERE CARMO DE OLIVEIRA, JOCILAYNE CARMO DE OLIVEIRA
e JACQUELINE CARMO DE OLIVEIRA
Ato: Decreto nº 4.599/2005
Data: 15/07/2005
Validade: 21/05/2005
Publicação: 28/07/2005
Ficam fixados os Proventos de Pensão de ROSILENE DOS SANTOS
CARMO DE OLIVEIRA, JOCIMERE CARMO DE OLIVEIRA,
JOCILAYNE CARMO DE OLIVEIRA e JACQUELINE CARMO DE
OLIVEIRA, beneficiárias do ex-servidor desta municipalidade JORGE
ROBERTO JACINTO DE OLIVEIRA, Operador de Máquinas Pesadas, Nível
VII, Padrão “F”, Matrícula nº 1946, do Quadro de Provimento Efetivo da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, nos termos do Decreto nº 4.599/
2005 de 15 de julho de 2005, publicado em 28 de julho de 2005, com
validade a partir de 21 de maio de 2005, conforme valor abaixo fixado:
- Proventos de Pensão (Artigo 31, inciso I, artigo 21, parágrafo único,

inciso II, e artigo 22, caput da Lei Municipal nº 1.505/2004 e Portaria
MPS nº 822/2004)................................................................ R$ 1.284,48

Angra dos Reis, 26 de junho de 2006.

NEUSA MARIA B. A. GONÇALVES

Gerente de Benefícios e Segurados

SERGIO ANTONIO CAMPOS TELLES

Subsecretário de Previdência Social
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APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS DE PENSÃO
Beneficiário: Daurea da Silva Santos
Ato: Decreto nº 4.999/2006
Data: 27/04/2006
Validade: 18/09/2005
Publicação: 04/05/2006
Ficam fixados os Proventos de Pensão de DAUREA DA SILVA SANTOS,
beneficiária do ex-servidor aposentado desta municipalidade NATHALÍCIO
FOLGOSA, Agente Administrativo II, Padrão “F”, Matrícula nº 877, do
Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis,
nos termos do Decreto nº 4.999/2006 de 27 de abril de 2006, publicado em
04 de maio de 2006, com validade a partir de 18 de setembro de 2005,
conforme valor abaixo fixado:
- Proventos de Pensão 30% (Artigo 21, 26, inciso III e 42, inciso IV da

Lei Municipal nº 1.505/2004 e Portaria MPS nº 822/2005) ...... R$ 531,31
Angra dos Reis, 14 de maio de 2006.

NEUSA MARIA B. A. GONÇALVES
Gerente de Benefícios e Segurados

SERGIO ANTONIO CAMPOS TELLES
Subsecretário de Previdência Social

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS DE PENSÃO
Beneficiária: José da Silva Myrrha e Joan Viana Myrrha
Ato: Decreto nº 4.960/2006
Data: 15/03/2006
Validade: 31/01/2006
Publicação: 23/03/2006
Ficam fixados os Proventos de Pensão de JOSÉ DA SILVA MYRRHA e
JOAN VIANA MYRRHA, beneficiários da ex-servidora aposentada desta
municipalidade SUELI VIANA, Professora MG-4, Referência 3, Matrícula
nº 1298, do Grupo Funcional Magistério do Quadro Permanente do Município
de Angra dos Reis, nos termos do Decreto nº 4.960/2006 de 15 de março de
2006, publicado em 23 de março de 2006, com validade a partir de 31 de
janeiro de 2006, conforme valor abaixo fixado:
- Proventos de Pensão (Artigo 21, parágrafo único, inciso I, artigo 31,

inciso I e artigo 22, caput, da Lei Municipal nº 1.505/2004 e Portaria
MPS nº 822/2005)................................................................... R$ 953,65

Angra dos Reis, 26 de abril de 2006.
NEUSA MARIA B. A. GONÇALVES

Gerente de Benefícios e Segurados
SERGIO ANTONIO CAMPOS TELLES

Subsecretário de Previdência Social

ERRATA
REPUBLICAÇÃO do Relatório Resumido da Execução Orçamentária do Município, relativo ao 1º Bimestre de 2005, publicada no Boletim Oficial do
Município de Angra dos Reis do dia 20 de abril de 2005, Edição nº 007, tendo em vista a verificação de incorreções na publicação anterior.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES: - MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e VALLE SUL
CONSTRUTORA LTDA.
CONTRATO DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 068/2006.
OBJETO: - Constitui objeto do presente Contrato a contratação de empresa
para execução de obra para pavimentação, recapeamento e drenagem nas
Ruas: Benedito Castilho, São Sebastião, Paulo Sodré, dos Pinheiros, Silva
Travassos, João Bruno, Santos, Brisa do Frade, Manuel Santos Buller, José de
Souza, do Canal, parte final da Francisco de Souza, Boa Esperança, da Rádio
e nas Travessas: Sebastião, Espanhola, Vitória, Francisco de Souza, União,
Mina e Travessas Adjaventes – parte a jusante e montante da Rodovia BR
101 - Frade – Angra dos Reis – RJ.
VALOR: -R$ 1.372.254,09 (Um milhão, trezentos e setenta e dois mil,
duzentos e cinqüenta e quatro reais e nove centavos)..
FORMA DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados no prazo de
15 (quinze) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, do documento de cobrança dos
serviços realizados no período de adimplemento, isento de erros.
PRAZO:- O prazo para a execução e entrega da obra é de 60(sessenta) dias,
contados a partir da data da autorização para início de sua execução, que será
expedida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos em até 07
(sete) dias após a assinatura do instrumento contratual..
DOTAÇÃO:- PT. nº 20.07.15.451.120.1627.4; ED: 449051 da Nota de
Empenho nº 004041, de 26/06/2006, no valor de R$ 1.372.254,09 (Um
milhão, trezentos e setenta e dois mil, duzentos e cinqüenta e quatro reais e
nove centavos).
AUTORIZAÇÃO:- Solicitado pelo memorando nº 0427/2006/SO, de 19/
04/2006, devidamente autorizado pelo Sr. Secretário Municipal de Obras e
Serviços Públicos e homologado pelo mesmo em 20/06/2006, no Termo
Adjudicatório da Tomada de Preços nº 025/2006/SIG.GLC, de 05/06/2006,
constantes do processo administrativo nº 005.002433/2006, de 24/04/2006.
DATA DA ASSINATURA:- 21/07/2006.

Angra dos Reis, 21 de julho de 2006.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral do Município
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Fernando Antônio Ceciliano Jordão
Prefeito Municipal

José Nicodemus de Amorim
Secretário Municipal de Fazenda

Luiz Carlos Fialho de Souza
Controlador-Geral

Economista 05764-9
CRC 92.375/01

Carla dos Santos Corrêa
Gerente de Contabilidade - CGM

CRC - RJ 094864/0-4
Técnico Contábil - Matr. 12380
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ERRATA
REPUBLICAÇÃO do Relatório Resumido da Execução Orçamentária do Município, relativo ao 2º Bimestre de 2005, divulgado por intermédio da resolução
CGM nº 003/2005, publicada no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis do dia 30 de maio de 2005, Edição nº 013, tendo em vista a verificação de
incorreções na publicação anterior.
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Todas as informações sobre as atrividades da Prefeitura
podem ser obtidos pelo site www.angra.rj.gov.br
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO - LEI Nº 8666/93

PARTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CROLL
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO:- Contratação de empresa para prestação de serviços de vigia em
diversos Próprios Municipais, conforme planilha e relação de postos,
constantes do Anexo I do Edital nº 003/2005/SIG.GLC, conforme solicitado
pelo memorando nº 017/2005/CIE.SAD, de 31/03/2005.
CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No 065/2006
PRAZO: O prazo para a execução do serviço é de 12 (doze) meses, contados
da data de assinatura do contrato, ocasião em que a Secretaria de Administração
expedirá a ordem para início da prestação de serviços.
FORMA DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados no prazo de
20 (vinte) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria de
Administração do documento de cobrança das publicações realizadas no
período de adimplemento, isento de erros.
 DOTAÇÃO:- PT. no 20.05.04.122.101.2023, ED. 339037, da Nota de
Empenho no 004544, de 13/07/2006, no valor de R$ 548.326,68 (quinhentos
e quarenta e oito mil, trezentos e vinte e seis reais e sessenta e oito centavos)
e PT: Nº 20.05.12.361.101.2023; ED: 339037, da Nota de Empenho nº
004546, de 13/07/2006, no valor de R$ 365.462,68 (trezentos e sessenta e
cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e sessenta e oito centavos).
AUTORIZAÇÃO:- Solicitado pelo Memorando nº 017/2005/CIE.SAD, de
31/03/2005, devidamente autorizado pelo Sr. Secretário Municipal de
Administração  e homologado pelo mesmo em 21/06/2006, no Edital da
Concorrência nº 003/2005/SIG.GLC, constantes do processo administrativo
nº 2.005.012982/2005, de 29/06/2005.
DATA DA ASSINATURA:- 17/07/2006.

Angra dos Reis, 17 de Julho de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e MATOS TEIXEIRA
CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 002/2006 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 081/04.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual e Quantitativo.
PRAZO: 135 (cento e trinta e cinco) dias, tendo início em 08/07/2006 e
término em 19/11/2006.
VALOR: R$ 997.234,78 (Novecentos e noventa e sete mil, duzentos e
trinta e quatro reais e setenta e oito centavos).
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta do PT:
20.07.15.452.144.2097.04; ED: 339039, da Nota de Empenho no 003807,
de 19/06/2006, no valor de R$ 997.234,78 (Novecentos e noventa e sete
mil, duzentos e trinta e quatro reais e setenta e oito centavos).
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Sr. Secretário Municipal de Obras e
Serviços Públicos no Memo nº 0579/06/SO, de 05/06/2006.
DATA DA ASSINATURA: 03/07/2006.

Angra dos Reis, 03 de julho de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e MATOS TEIXEIRA
CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 002/2006 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 027/05.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual e Quantitativo.
PRAZO: 180 (cento e trinta e cinco) dias, tendo início em 02/07/2006 e
término em 28/12/2006.
VALOR: R$ 808.375,50 (Oitocentos e oito mil, trezentos e setenta e cinco
reais e cinqüenta centavos).
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta do PT:
20.07.15.452.144.2097; ED: 339039, da Nota de Empenho no 003808, de
19/06/2006, no valor de R$ 808.375,50 (Oitocentos e oito mil, trezentos e
setenta e cinco reais e cinqüenta centavos). AUTORIZAÇÃO: Autorizado
pelo Sr. Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos no Memo nº
0569/06/SO, de 02/06/2006.
DATA DA ASSINATURA: 30/06/2006.

Angra dos Reis, 30 de junho de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

  EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e VIP SERVICE CLUB
LOCADORA LTDA.
TERMO ADITIVO N° 002/2006 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 014/2005.
OBJETO: A prorrogação do prazo será por mais 02 (dois) meses, com
início em 06/07/2006 e término em 05/09/2006.
VALOR GLOBAL:- R$ 93.400,00 (noventa e três mil e quatrocentos
reais).
FORMA DE PAGAMENTO:- Conforme contrato.
DOTAÇÃO:- PT: 20.05.04.122.101.4194, ED: 339039, da Nota de
Empenho n° 004229, de 05/07/2006, no valor de R$ 93.400,00 (noventa e
três mil e quatrocentos reais).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando n° 059/SAD.GTI/2006,
de 19/06/2006, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Administração.
DATA DA ASSINATURA: 06/07/2006.

     Angra dos Reis, 06 de Julho de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES: - MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e MATOS TEIXEIRA
CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA.
CONTRATO DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 057/
2006 .
OBJETO: - Constitui objeto do presente Contrato a contratação de empresa
para executar serviços de engenharia de desobstrução de redes de esgotamento
sanitário e pluvial, com recuperação de vias e logradouros públicos não
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pavimentados – Sertão de Mambucaba, Parque Perequê, Sertãozinho do Frade,
Sertão do Bracuy, Estrada Ariró, Estrada do Zungu, Estrada da Caputera I e
Caputera II, Trechos da Banqueta, Nova Angra e Areal – Município de Angra
dos Reis/RJ.
VALOR: -R$ 861.726,84 (oitocentos e sessenta e um mil, setecentos e
vinte e seis reais oitenta e quatro centavos).
FORMA DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados no prazo de
15 (quinze) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, do documento de cobrança dos
serviços realizados no período de adimplemento, isento de erros.
PRAZO:- O prazo para a execução da obra será de 60 (sessenta) dias,
contados a partir da autorização para início de sua execução, que será expedida
pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos em até 07 (sete) dias
após a assinatura do instrumento contratual.
DOTAÇÃO:- PT. nº 20.07.15.452.144.2097; ED: 339039 da Nota de
Empenho nº 004014, de 23/06/2006, no valor de R$ 861.726,84 (oitocentos
e sessenta e um mil, setecentos e vinte e seis reais e oitenta e quatro centavos).
AUTORIZAÇÃO:- solicitado através do memorando nº 0442/2006/SOP,
de 25/04/2006, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras
e Serviços Públicos e homologado pelo mesmo em 23/06/2006 no Termo
Adjudicatório da Tomada de Preços nº 021/2006/SIG.GLC, de 09/06/2006,
constantes do processo administrativo nº 005.002587/2006, de 26/04/2006.
DATA DA ASSINATURA:- 29/06/2006.

Angra dos Reis, 29 de junho de 2006.
Francisco Lucas de Almeida Neto
Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES:  MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CARLOS ALBERTO DE
SOUZA LIMA.
TERMO ADITIVO No 001/2006 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº
036/2003.
OBJETO: Prorrogação de prazo contratual.
VALOR: R$ 74.610,72 (Setenta e quatro mil e seiscentos e dez reais e
setenta e dois centavos), sendo o aluguel mensal no valor de R$ 6.217,56
(Seis mil e duzentos e dezessete reais e cinqüenta e seis centavos).
FORMA DE PAGAMENTO:- Conforme Contrato.
PRAZO: 12 (doze) meses, com início em 30/06/2006 e término em 29/06/
2007.
DOTAÇÃO: As despesas referentes ao presente Termo correrão por conta
do PT: 20.05.04.122.101.2027; ED: 339036, da Nota de Empenho no

004074/2006, de 23/06/2006, no valor de R$ 37.305,36 (Trinta e sete mil
e trezentos e cinco reais e trinta e seis centavos), correspondentes ao exercício
vigente.
AUTORIZAÇÃO: autorizado pelo Sr. Secretário Municipal de Administração
no Memorando n.º 061/2006/SAD.ACI, de 21/06/2006.
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2006.

Angra dos Reis, 29 de Junho de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ELIAS ANTÔNIO SANTOS
MIGUEL.
TERMO ADITIVO No 001/2006 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO N°
038/2003.
OBJETO:  Prorrogação do prazo contratual.
VALOR: O valor global do presente Termo corresponde a R$ 115.188,48
(cento e quinze mil cento e oitenta e oito reais e quarenta e oito centavos),
sendo o aluguel mensal no valor de R$ 9.599,04 (nove mil quinhentos e
noventa e nove reais e quatro centavos).
FORMA DE PAGAMENTO:- Conforme Contrato.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, tendo
início em 01/07/2006 e término em 30/06/2007.
DOTAÇÃO: As despesas referentes ao presente Termo correrão por conta
do PT: 20.05.04.122.101.2027; ED: 339036, da Nota de Empenho n°
004317/2006, de 30/06/2006, no valor de R$ 39.524,34 (trinta e nove mil
quinhentos e vinte e quatro reais e trinta e quatro centavos), correspondentes
ao exercício vigente.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando n° 063/SAD.ACI/2006,
de 29/06/2006, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Administração.
DATA DA ASSINATURA: 30/06/2006.

Angra dos Reis, 30 de Junho de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e DG ANGRA ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES LTDA
TERMO ADITIVO No 002/2006 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 012/2006.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 30 (trinta) dias, tendo
início em 29/07/2006 e término em 27/08/2006.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0181/SOP.GMA/
2006, de 10/07/2006, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Obras e Serviços Públicos.
DATA DA ASSINATURA: 28/07/2006.

Angra dos Reis, 28 de Julho de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CARLOS ALBERTO DE
SOUZA LIMA.
TERMO ADITIVO No 002/2006 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº
015/2002 .
OBJETO: Prorrogação de prazo contratual.
VALOR: R$ 5.600,24 (cinco mil seiscentos reais e vinte e quatro centavos).
FORMA DE PAGAMENTO:- Conforme Contrato.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 2 (dois) meses, tendo início
em 02/06/2006 e término em 01/08/2006.
DOTAÇÃO: As despesas referentes ao presente Termo correrão por conta
do PT: 20.05.04.122.101.2027; ED: 339036, da Nota de Empenho n°
003695/2006, de 03/05/2006, no valor de R$ 5.600,24 (cinco mil seiscentos
reais e vinte e quatro centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 054/SAD.ACI/2006,
de 02/05/2006, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Administração.
DATA DA ASSINATURA: 01/06/2006.

Angra dos Reis, 01 de Junho de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EDITAL N. º 018/2006
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de desobstrução
e limpeza de esgotamento sanitário no município, utilizando equipamentos
Sewer Jet e Vacall.
DATA DE REALIZAÇÃO: 30/08/2006.
HORÁRIO: 09:00 HORAS
VALOR ESTIMADO: 75.473,84
Os interessados poderão obter na Seção de Licitação e Compras deste Serviço
Autônomo de Água e Esgoto, sito à Praça Guarda Marinha Greenhalg, s/nº –
Centro – Angra dos Reis – RJ ou pelo telefone n.º (24) 3377-8546,
informações detalhadas, cópia de edital e de formulários necessários à
apresentação das propostas comerciais, de segunda à sexta-feira, exceto
feriados municipais, estaduais ou nacionais, no horário de 09:00 às 16:00 hs.
As solicitações de edital deverão ser feitas através de preenchimento de
formulário no site www.saaeangra.com.br.

 Angra dos Reis, 11 de agosto de 2006
 SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA
O SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA, José Nicodemos de
Amorim, da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, FAZ SABER: Pelo
presente Edital, virem ou dele conhecimento tiverem, que tramita nesta
secretaria, os autos do processo n.º 001.002432/2006, Defesa de Auto/
Notificação, em que o Agente Público lavrou Auto de Infração em face de
Luana Rodrigues Crespo, com endereço residencial à Rua São Bernardino de
Sena, n.º 590, Centro, Angra dos Reis, objetivando dar ciência à Autuada
acima mencionada e demais interessados, na forma abaixo: Assim pelo
presente EDITAL fica notificada a Autuada, que se encontra em lugar incerto
e desconhecido, para que no prazo de 20 (vinte) dias, caso queira, apresente
Recurso de 2ª Instância Administrativa, da decisão que julgou PROCEDENTE
o Auto de Infração n.º 0009/06, na forma da ementa, a saber: “Tributário.
Auto de Infração. Prática Comercial Sem Alvará de Funcionamento. Falta
de Licença da PMAR. Não Acolhimento da Impugnação ao Auto. Mantida
Penalidade Imposta pelo Fiscal Autuante”. A falta de apresentação do referido
recurso, tornar-se-á definitivo a r. decisão, com a remessa, logo a seguir, à
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Dívida Ativa para cobrança do crédito tributário. Dado e passado nesta
Cidade de Angra dos Reis, aos 14 dias do mês de agosto de 2006. Eu, Carlos
Eduardo da Cunha Soares, mat. 11.976, Assessor de Litígio Tributário. José
Nicodemos Amorim, Secretário Municipal de Fazenda.

CCP 002/2006
Considerando o relatório final da COMISSÃO PROCESSANTE
PERMANENTE, alusivo ao procedimento administrativo instaurado pela
Portaria nº 002/CPP/2006 de 20 de março de 2006, para apurar os fatos
descritos na Comunicação Interna nº 011/2006/SMST, decido acatar o relatório
final acima mencionado para determinar o arquivamento do presente, face
às razões ali expostas.
Publique-se e dê ciência aos envolvidos.

Angra dos Reis, 04 de agosto de 2006.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo

Diretor Executivo

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e L. F. DE PAIVA
PROGRAMAÇÃO VISUAL ME.
TERMO ADITIVO N° 001/2006 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 043/2005.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo do
Contrato de Prestação de Serviços nº 043/2005.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 07 (sete) meses, com início
em 03/08/2006 e término em 02/03/2007.
VALOR GLOBAL:- R$ 51.840,00 (cinqüenta e um mil oitocentos e quarenta
reais).
FORMA DE PAGAMENTO:- Conforme contrato.
DOTAÇÃO:- As despesas referentes ao presente Termo correrão por conta
do PT: 20.04.04.122.101.2014, ED: 339039, da Nota de Empenho n°
004179, de 30/06/2006, no valor de R$ 51.840,00 (cinqüenta e um mil
oitocentos e quarenta reais).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do memorando n° 047/2006/SIG.SC,
de 31/05/2006, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Integração Governamental.
DATA DA ASSINATURA: 02/08/2006.

Angra dos Reis, 02 de agosto de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral do Município

   EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e RB NEWS SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO LTDA..
TERMO ADITIVO N° 001/2006 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 016/2005.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo do
Contrato de Prestação de Serviços nº 016/2005.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 03 (três) meses, com início
em 23/06/2006 e término em 22/09/2006.
VALOR GLOBAL:- R$ 52.470,00 (cinqüenta e dois mil e quatrocentos e
setenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO:- Conforme contrato.
DOTAÇÃO:- As despesas referentes ao presente Termo correrão por conta
do PT: 20.04.04.122.101.2178, ED: 339039, da Nota de Empenho n°
004308, de 13/06/2006, no valor de R$ 52.470,00 (cinqüenta e dois mil e
quatrocentos e setenta reais).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do memorando n° 006/2006/SIG-D,
de 09/06/2006, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Integração Governamental.
DATA DA ASSINATURA: 13/06/2006.

Angra dos Reis, 13 de junho de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 8666/93

PARTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e GERALDO MAGELA
NOGUEIRA PEREIRA.
CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 072/2006.
OBJETO:- Locação do imóvel situado na Avenida Conde Maurício de Nassau,
Loja 02, Área: X – Lote 11 – Quadra “B”, Jacuecanga, Angra dos Reis/RJ,
destinado a atender a Subprefeitura da Região 3.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do instrumento
contratual.

VALOR GLOBAL:- O valor global do presente Contrato corresponde a R$
14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), sendo o valor mensal do
aluguel de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados no prazo de
10 (dez) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria
Municipal de Administração, do documento de cobrança mensal do aluguel,
isento de erros.
DOTAÇÃO:- PT: 20.05.04.122.101.2027, ED: 339036, da Nota de
Empenho nº 004895, de 31/07/2006, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil
reais) correspondentes ao exercício vigente.
AUTORIZAÇÃO:- Solicitado através do memorando n° 075/SAD.ACI/
2006, de 21/07/2006, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Administração e ratificado pelo mesmo em 31/07/2006 no Termo de Dispensa
nº 014/2006 constantes do Processo Administrativo nº 4376/2006, de 25/
07/2006.
DATA DA ASSINATURA:- 03/08/2006.

Angra dos Reis, 03 de agosto de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE CONVÊNIO LEI N° 8666/93
CONVENENTES: –  MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E
ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE SÃO VICENTE DE PAULO.
OBJETO: – O presente Convênio tem por objeto a transferência de recursos,
por parte do CONCEDENTE, para a aplicação na assistência ao idoso
desamparado e ou velhice precoce caracterizada, bem como em outros
programas de assistência social voltado ao idoso, em consonância com o
Plano de Trabalho e demais documentos que integram o Processo
Administrativo nº 3894/2006, os quais passam a fazer parte integrante do
presente instrumento.
VIGÊNCIA: – O presente Convênio vigorará por um período de 06 (seis)
meses, iniciando-se em 04 de julho de 2006, com seu término em 30 de
dezembro de 2006.
VALOR: – O valor total do repasse objeto do presente Convênio é de R$
99.956,75 (noventa e nove mil novecentos e cinqüenta e seis reais e
setenta e cinco centavos).
DOTAÇÃO: – Programa de Trabalho nº 26.01.08.241.125.1033, Elemento
da Despesa 335039, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 000230, de
04 de julho de 2006.
DATA DA ASSINATURA: – 04/07/2006.

Angra dos Reis, 04 de julho de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

D   E   C   R   E   T   O      NO  5.082,
DE  07  DE  AGOSTO  DE  2006.

REVOGA O DECRETO QUE MENCIONA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto no artigo
117 da Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO o disposto nos autos do Processo Administrativo nº 9230/
2004, requerido por Heliton Garcia Rocha, de dação em pagamento,
oferecendo uma área de terras no local denominado Paiolzinho, Monsuaba,
neste Município, e;
CONSIDERANDO finalmente, que face a doação dessas terras, não haverá
necessidade de desapropriar outras terras no local,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº 4.989, de 19 de abril de 2006.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  07  DE  AGOSTO  DE  2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

D   E   C   R   E   T   O    Nº  5.085,
DE   09   DE    AGOSTO  DE   2006.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 528/06/SEC, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovação, datado de 04 de agosto de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica criada a Comissão Organizadora dos Festejos da Semana
da Pátria no Município de Angra dos Reis, para o ano de 2006, composta
pelos seguintes membros:
PRESIDENTE: STELLA MAGALY SALOMÃO CORRÊA
Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação
SECRETÁRIA: DENISE BARBOSA MODESTO SOBRAL
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Representante da Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e
Inovação
MEMBROS:
MÁRCIA CRISTINA DE SOUZA
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e
Inovação
JOSÉ FERNANDO GONÇALVES
Representante do Gabinete do Prefeito
MARIA HELENA SANTOS FOLGOSA
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
MÁRCIO DE OLIVEIRA
Representante da Secretaria Municipal de Habitação
ÁUREO RODRIGUES FERNANDES
Representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
ALBERTO MAGNO TEIXEIRA DA FONSECA
Representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Eventos
CARLOS EDUARDO DA CUNHA SOARES
Representante da Secretaria Municipal de Fazenda
MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA
Representante da Secretaria Municipal de Defesa Civil
CAPITÃO PAULO CÉSAR CORTES
Representante da Subsecretaria Municipal de Segurança e Trânsito
WAGNER ALVES TEIXEIRA
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura
NÁDIA MARIA DE SOUZA VALVERDE
Representante da Subsecretaria Municipal de Comunicação
JOELSON SALES PACHECO
Representante da Petrobras/Transpetro
CAPITÃO TENENTE LUIZ OCTÁVIO DE CARVALHO PENNA
Representante do Colégio Naval
ZILÁ DE OLIVEIRA BARBOSA
Representante do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE
ASPIRANTE OFICIAL BM MANSO
Representante do 10º Grupamento de Bombeiro Militar em Angra dos Reis
MICHEL LA PENHA DAVID
Representantes da Empresa Viação Senhor do Bonfim
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  09  DE  AGOSTO  DE  2006.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

STELLA MAGALLY SALOMÃO CORRÊA
Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação

D  E  C  R  E  T  O          NO      5.087,
DE   10   DE   AGOSTO   DE   2006.

APROVA O ESTATUTO DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS
REIS - TURISANGRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe o art. 6º
da Lei nº 1.506, de 30 de dezembro de 2004,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aprovado o Estatuto da Fundação de Turismo de Angra dos Reis
- TURISANGRA, criada pela Lei nº 1.506, de 30 de dezembro de 2004, na
forma do Anexo do presente Decreto.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  10 DE AGOSTO DE 2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA

Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

ANEXO

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS
CAPÍTULO I

DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS
Seção I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E DURAÇÃO
Art. 1º. A Fundação de Turismo de Angra dos Reis -TurisAngra, instituída
pela Lei nº. 1.506, de 30 de dezembro de 2004, é uma entidade de personalidade
jurídica de direito público, sem fins lucrativos, com patrimônio próprio,
autonomia administrativa e financeira, com sede na Avenida Júlio Maria, nº.
10, Centro, Município de Angra dos Reis, no qual tem seu foro. Possui prazo
de duração indeterminado e rege-se pelo Código Civil Brasileiro, pela legislação
complementar e pelo presente Estatuto.

Seção II
DAS FINALIDADES

Art. 2º. A Fundação de Turismo de Angra dos Reis tem por finalidade
promover, coordenar, executar e estimular o desenvolvimento do turismo e
atividades correlatas, referentes a eventos de qualquer natureza, podendo,
também, criar, ampliar e implementar atividades de lazer, tudo em estreita
consonância com a política de desenvolvimento econômico e social do
Município de Angra dos Reis e, em especial:
I. Viabilizar a exploração econômica dos recursos turísticos, promovendo e
divulgando o Município como destino turístico;
II. Estabelecer ações em conjunto entre a iniciativa privada e pública, visando
alcançar a sustentabilidade econômica, social, ambiental e cultural;
III. Executar e operar quaisquer empreendimentos de finalidade ou interesse
turístico para o Município, assim considerados pelo Ministério do Turismo
/ Instituto Brasileiro de Turismo – EMBRATUR.

Seção III
DA COMPETÊNCIA

Art. 3º. Compete à Fundação:
I. Desenvolver, fomentar, fiscalizar, supervisionar e contratar, diretamente,
a execução de ações, programas e projetos turísticos;
II. Desenvolver, fomentar, fiscalizar, supervisionar e contratar, diretamente,
a execução de ações, programas e projetos de lazer;
III. Prestar assistência técnica aos empreendimentos de lazer e turismo do
Município;
IV. Explorar bens e serviços de lazer e turismo de interesse do Município,
diretamente ou mediante a concessão a terceiros, instituindo, se necessário
for, preço público, através de lei, para aqueles serviços considerados de
interesse local e relacionados à atividade turística e de lazer;
V. Viabilizar estudos, ações e projetos que visem à captação de recursos e
obtenção de incentivos, visando fomentar o setor de lazer e turismo no
Município;
VI. Promover a articulação entre este órgão e entidades da administração
pública federal, estadual e municipal, com vistas à implantação e melhoria de
equipamentos e serviços de infra-estrutura em áreas de interesse da atividade
do lazer e turismo, bem como, a preservação e valorização do Patrimônio
Natural e Cultural do Município;
VII. Promover o intercâmbio técnico-científico com entidades nacionais e
estrangeiras, nas áreas de suas atividades;
VIII. Executar as atividades de cadastramento, classificação, habilitação,
controle de qualidade e fiscalização dos meios de hospedagem e empresas
turísticas ou correlatas, de acordo com as normas e padrões estabelecidos na
forma da legislação aplicável;
IX. Expedir licenças, permissões e autorizações, sempre atendendo aos
critérios de conveniência e oportunidade da Administração Pública, bem
como à legislação aplicável a cada caso, sempre que entender necessário para
o regular exercício de suas atribuições legais e quando assim lhe couber;
X. Sugerir e promover a adoção de medidas que visem preservar o patrimônio
histórico, artístico-cultural, as tradições e manifestações folclóricas peculiares
ao Município e de seu interesse turístico;
XI. Fiscalizar, por delegação de competência, o cumprimento das decisões,
atos, instruções e resoluções emanadas dos órgãos federais e estaduais em
assuntos pertinentes ao lazer e turismo, na forma da legislação aplicável;
XII. Administrar e/ou fiscalizar, por delegação de competência, a concessão
e utilização de incentivos fiscais que se destinem à promoção do lazer e
turismo;
XIII. Organizar, promover e apoiar feiras, exposições, mercados, congressos,
seminários, salões, festivais, eventos de turismo e lazer, de caráter
comunitário, cívico,  social, religioso, de tradição local ou filantrópica,
visando o desenvolvimento do lazer e turismo do Município, bem como a
divulgação destas atividades;
XIV. Organizar o Calendário Anual de eventos de lazer e turismo;
XV. Divulgar e promover os projetos de lazer e as atrações turísticas, inclusive
seus eventos, fomentando, paralelamente, uma consciência coletiva do
turismo como instrumento básico de desenvolvimento do Município;
XVI. Controlar os equipamentos de lazer e turismo da empresa, administrada
diretamente e/ou através de arrendamento à iniciativa privada ou à conveniada;
XVII. Relacionar-se com os órgãos financeiros do Estado e da União com
vistas à elaboração de programas e projetos de captação de recursos para o
setor de lazer e turismo do Município;
XVIII. Elaborar acompanhamento dos dados estatísticos e linhas de crédito
aplicáveis ao setor de lazer e turismo;
XIX. Instituir mecanismos que proporcionem o desenvolvimento de demanda
turística; oferta turística; banco de dados turísticos; pórticos informatizados;
publicidade em peças promocionais do produto Angra dos Reis;
comercialização de espaços publicitários; conscientização escolar para turismo
e lazer; táxi-turismo; seminários de conscientização turística; assistência
técnica e orientação ao empresariado; fiscalização; delegacia do turista;
roteiro para empreendimentos turísticos; roteiros turísticos; turismo jovem;
clube da maior idade; turismo rural; turismo ecológico; turismo cultural;
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turismo náutico; turismo esportivo; turismo subaquático; turismo saúde;
turismo religioso; turismo de negócios; apoio à folhetaria; elaboração de
folhetaria e calendário de eventos; divulgação de eventos; participação em
eventos de lazer e turismo na internet, TV, cinema, multimídia; sinalização
turística, centro de convenções, pontos turísticos, calendário turístico, disque-
turismo;
XX. Exercer as demais atividades que impliquem na execução da política de
desenvolvimento do lazer e turismo;
XXI. Comercializar produtos turísticos municipais, inclusive de marcas e
imagens identificadas com a cidade de Angra dos Reis;
XXII. Celebrar contratos, convênios, acordos, consórcios ou quaisquer outros
instrumentos com entidades públicas ou privadas, municipais, estaduais,
federais, regionais, nacionais e internacionais, visando à elaboração de estudos
na área de sua atuação ou indiretamente ligada a ela, que constituam interesse
para promoção e desenvolvimento do lazer e do turismo na cidade de Angra
dos Reis.
§ 1º. Para o desempenho de suas atribuições, a TurisAngra poderá atuar
diretamente ou mediante a contratação de terceiros, inclusive quanto a
serviços de consultoria, estudos e projetos, observado sempre a legislação
aplicável.
§ 2º. Para o desempenho de suas atribuições, a TurisAngra poderá utilizar-
se, conforme critérios de conveniência e oportunidade e de acordo com a lei,
de instrumentos, tais como, Resoluções, Deliberações, Autorizações e demais
Atos Administrativos pertinentes.
§ 3º. A TurisAngra será responsável pela gestão e movimentação dos recursos
do Fundo Municipal de Turismo, bem como das receitas de que trata o artigo
3º da Lei nº. 1.506 de 30 de dezembro de 2004.

CAPÍTULO II
DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS

Art. 4º. O patrimônio da Fundação será constituído:
I. Pelos imóveis, instalações e equipamentos que lhe forem doados;
II. Pelos bens e direitos que vier a adquirir;
III. Pelos bens e direitos que lhe forem legados.
Art. 5º. Constituirão receitas da Fundação:
I. Os recursos provenientes do Fundo Municipal de Turismo;
II. As dotações orçamentárias que lhe forem consignadas no orçamento do
Município;
III. As verbas que lhe advierem da elaboração e execução de convênios,
contratos ou acordos firmados com entidades públicas ou privadas, nacionais
ou estrangeiras;
IV. As receitas de qualquer espécie, provenientes de seus bens, produtos ou
serviços;
V. Os recursos que auferir de suas atividades;
VI. Os produtos de operações de crédito e de aplicações em instituições
financeiras oficiais, observando sempre a legislação aplicável;
VII. Outras receitas eventuais.
Parágrafo único. As receitas da Fundação somente poderão ser aplicadas
na realização de seus fins.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Seção I
DA ESTRUTURA BÁSICA

Art. 6º. A estrutura básica da Fundação de Turismo de Angra dos Reis
compreende:
I. Diretoria Executiva, composta pelo Presidente da Fundação, Diretor
Executivo e Gerentes;
II. Conselho Diretor;
III. Conselho Fiscal.
Art. 7º. A nomeação como Membro dos Conselhos Diretor e Fiscal da
Fundação e o exercício das funções a eles inerentes serão gratuitos, em face
da alta relevância dos serviços.
Art. 8º. É vedada a investidura pela mesma pessoa em cargos de órgãos
distintos da Fundação, salvo no caso de vacância e sem qualquer retribuição.

Seção II
DO CONSELHO DIRETOR

Art. 9º. O Conselho Diretor será presidido pelo Presidente da Fundação e
integrado por mais três membros, a saber:
I. Um representante dos funcionários da Fundação;
II. Um representante do Conselho Municipal de Turismo;
III. Um representante do Poder Executivo, indicado pelo Prefeito Municipal.
Parágrafo único. O Presidente do Conselho Diretor não terá direito a
voto, sendo responsável pela organização, pauta e direção dos trabalhos do
referido Órgão colegiado.
Art. 10. Compete ao Conselho Diretor:
I. Aprovar o regimento interno da Fundação e suas alterações;
II. Manifestar-se sobre o programa geral de trabalho, os planos anuais, a
proposta orçamentária e a programação dos recursos;

III. Convocar qualquer dos Gerentes, sempre que entender necessário;
IV. Examinar e emitir pareceres, até 31 de março de cada ano, sobre a
prestação de contas anual apresentada pelo Presidente e apreciada pelo
Conselho Fiscal;
V. Manifestar-se sobre a aquisição, alienação e oneração dos bens da Fundação,
bem como sobre aceitação de doações, subsídios e legados;
VI. Examinar e acompanhar a execução orçamentária e financeira da
Fundação.
VII. Propor a criação de Fundos de reserva e especiais, bem como sua aplicação;
VIII. Opinar sobre o Plano de Cargos e Remuneração dos servidores da
Fundação, inclusive tabela de gratificações e demais rendimentos;
IX. Em conjunto com a Diretoria Executiva:
a) Aprovar ou rejeitar as propostas de alteração ou reforma do Estatuto da
Fundação;
b) Deliberar sobre a extinção da Fundação;
c) Resolver os casos omissos deste Estatuto.
X. Elaborar e aprovar as Deliberações, com a finalidade de regulamentar as
atividades da Fundação, no que couber.
Art. 11. O Conselho Diretor reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos uma
vez por bimestre, e, extraordinariamente, sempre que convocado, com
antecedência mínima de 10 (dez) dias, pelo Presidente.
Art. 12. O representante dos funcionários da Fundação, do Conselho Municipal
de Turismo e do Poder Executivo Municipal terão mandato de 2 (dois) anos,
podendo ser reconduzidos por mais uma vez e por igual período.
Art. 13. Perderá o mandato o membro do Conselho Diretor que deixar de
comparecer a 2 (duas) reuniões consecutivas ou 4 (quatro) alternadas, sem
justificativa.
§ 1º. O prazo para a justificação de ausência será de 03 (três) dias úteis, a
contar da data da reunião em que tal se verificou.
§ 2º. Declarada a perda do mandato, o Presidente da Fundação oficiará à
instituição ou o Órgão representado, para que proceda o preenchimento da
vaga.

Seção III
DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 14. A Diretoria Executiva é integrada pelo Presidente da Fundação,
pelo Diretor Executivo e pelos Gerentes, nomeados pelo Chefe do Poder
Executivo Municipal.
Art. 15. Compete a Diretoria Executiva:
I. Propor a estrutura administrativa, o Regimento Interno e o regime de
trabalho dos servidores da Fundação;
II. Elaborar o plano de trabalho anual da Fundação, submetendo-o à aprovação
do Conselho Diretor;
III. Fixar tabelas de remuneração pela prestação de serviços vinculados à sua
finalidade;
IV. Propor o Plano de Cargos e Remuneração dos servidores da Fundação;

V. Elaborar o relatório anual das atividades da Fundação, submetendo-o a
apreciação do Conselho Diretor;
VI. Aprovar a admissão, a cessão, a redistribuição e o remanejamento de
pessoal para o quadro de pessoal da Fundação;
Dispor sobre outras matérias que lhe sejam submetidas pelo Presidente ou
quaisquer de seus membros.
Parágrafo único. As reuniões ordinárias da Diretoria Executiva terão
periodicidade mensal.

Seção IV
DA PRESIDÊNCIA

Art. 16. A Presidência da Fundação será exercida por um Presidente, ao qual
compete, consoante este Estatuto e observada a legislação vigente:
I. Planejar, dirigir, supervisionar, orientar e coordenar a ação técnica e
executiva, assim como a gestão administrativa, financeira e patrimonial da
Fundação, buscando os melhores métodos que assegurem eficácia, economia
e celeridade às suas atividades;
II. Cumprir e fazer cumprir as normas estatutárias e regulamentares, bem
como a legislação pertinente às Fundações Públicas e as determinações do
poder Executivo relativamente à fiscalização institucional;
III. Baixar Portarias e outros atos, para disciplinar o funcionamento interno
da Fundação, fixando e detalhando a competência de suas atividades
administrativas;
IV. Representar a Fundação em juízo ou fora dele, podendo constituir
procurador; ordenar despesas e firmar termos de contratos, convênios, ajustes
e outros instrumentos legais com pessoas físicas ou jurídicas de instituições
públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, relacionadas com os interesses
da Fundação;
V. Administrar e gerir a Fundação com observância das normas, praticando
os atos necessários à supervisão e à gestão do patrimônio;
VI. Encaminhar o plano de ação e o orçamento anual da Fundação para
exame do Conselho Diretor;



37Edição 038 - Boletim Oficial do Muncípio de Angra dos Reis - 17/08/2006

VII. Nomear, designar, dispensar e promover pessoal, nos termos da legislação
pertinente;
VIII. Elaborar e apresentar a prestação de contas anual, submetendo-as ao
exame dos Conselhos Fiscal e Diretor, nesta ordem;
IX. Presidir as reuniões do Conselho Diretor;

Seção V
DO CONSELHO FISCAL

Art. 17. O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador da administração contábil-
financeira da Fundação, e será integrado por 3 (três) membros, com mandato
de 2 (dois) anos, permitida a recondução por mais uma vez e por igual
período, e será composto de:
I. Um representante da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, indicado
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
II. Um técnico em administração financeira, com formação em ciências
contábeis, indicado pelo Secretário Municipal de Fazenda;
III. Um representante da Câmara Municipal de Angra dos Reis, indicado pela
sua Presidência.
Parágrafo único. Os integrantes do Conselho Fiscal escolherão, entre si,
um presidente e um secretário do Conselho, que exercerão essas funções pelo
período máximo de seus mandatos.
Art. 18. Compete ao Conselho Fiscal:
I. Fiscalizar os atos dos Gerentes da Fundação e verificar o cumprimento dos
seus deveres legais e estatutários, no que se refere às questões contábil-
financeiras;
II. Analisar a prestação de contas anual, elaborando o competente parecer,
do qual deverão constar as informações complementares que julgar necessárias
ou úteis à deliberação do Conselho Diretor;
III. Opinar sobre o orçamento anual da Fundação e sobre programas ou
projetos relativos às atividades da Fundação, sob o aspecto de sua viabilidade
econômico-financeira;
IV. Informar ao Conselho Diretor eventuais irregularidades da administração
no desempenho de suas atribuições;
V. Manifestar-se sobre as alienações de bens móveis e imóveis, e quanto à
aceitação de doações com encargos, observando o que dispõe a legislação
aplicável.
Art. 19. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinária, pelo menos uma vez por
bimestre, e, extraordinariamente, sempre que convocado, com antecedência
mínima de 10 (dez) dias, por seu Presidente, pelo Conselho Diretor ou por
iniciativa de seus próprios integrantes.

CAPÍTULO IV
DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 20. Até o dia 31 de agosto de cada ano, o Presidente da Fundação
apresentará ao Conselho Diretor a proposta orçamentária para o ano seguinte.
Art. 21. O Conselho Diretor terá o prazo de 10 (dez) dias para discutir e
emendar a proposta orçamentária, cabendo ao Presidente encaminha-la, em
seguida, à Controladoria Geral do Município.
Art. 22. A prestação anual de contas será submetida ao Conselho Diretor, até
o dia 15 de fevereiro de cada ano, com base nos demonstrativos contábeis,
encerrados em 31 de dezembro do ano anterior, cabendo ao Presidente
encaminha-la à Controladoria Geral do Município, até o dia 28 de fevereiro
seguinte.
Art. 23. A prestação anual de contas da Fundação será realizada com
observância dos Princípios Fundamentais e das Normas de Contabilidade
Pública, além da Deliberação nº. 199/96 do Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro.

CAPÍTULO V
DA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO

Art. 24. O Estatuto da Fundação poderá ser alterado ou reformado por
proposta do Conselho Diretor, ou do Presidente da Fundação, desde que:
I. A alteração ou reforma seja discutida em reunião e aprovada, no mínimo,
por 2/3 (dois terços) dos votos da totalidade de seus integrantes, observando
o disposto no inciso X, letra a, do art. 10 deste Estatuto;
II. A alteração ou reforma não contrarie as finalidades da Fundação;

CAPÍTULO VI
DA EXTINÇÃO DA FUNDAÇÃO

Art. 25. A Fundação extinguir-se-á quando comprovada a impossibilidade ou
inutilidade de sua mantença ou nocividade e ilicitude de seu objeto, por
deliberação fundamentada e aprovada por maioria dos integrantes do Conselho
Diretor, em conjunto com a Diretoria Executiva e o Presidente da Fundação.
Art. 26. No caso de extinção da Fundação, seu patrimônio reverterá ao
Município de Angra dos Reis.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 27. Ressalvadas a responsabilidade civil e criminal, pelos atos que
praticarem, os integrantes da Diretoria Executiva e dos Conselhos Diretor e
Fiscal, não são solidariamente responsáveis pelas obrigações assumidas
regularmente em nome da Fundação.

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.089,
DE  11  DE  AGOSTO  DE  2006.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.455, de 20 de abril de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 491/2006, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 10 de agosto de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica nomeado CARLOS ALBERTO VIEIRA, para o cargo de
Agente Social, Referência 200, Padrão “A”, do Grupo Ocupacional Médio
do Quadro Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE  AGOSTO  DE  2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O      NO      5.090,
DE   14  DE  AGOSTO DE 2006.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe o art. 30
da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo
administrativo nº 11410/2006, de 05 de julho de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, JOÃO BATISTA DE CARVALHO, do
cargo de Operador de Trânsito, Matrícula 10352, Referência 103, do Grupo
Ocupacional Básico do Quadro Permanente do Município de Angra dos Reis,
com efeitos a contar de 30 de junho de 2006.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  14  DE AGOSTO  DE  2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração

EDITAL N. º 019/2006
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

OBJETO: Aquisição de materiais de informática, para reposição de estoque
de Almoxarifado.
DATA DE REALIZAÇÃO: 31/08/2006.
HORÁRIO: 09:00 HORAS
VALOR ESTIMADO: 12.532,43
Os interessados poderão obter na Seção de Licitação e Compras deste Serviço
Autônomo de Água e Esgoto, sito à Praça Guarda Marinha Greenhalg, s/nº –
Centro – Angra dos Reis – RJ ou pelo telefone n.º (24) 3377-8546,
informações detalhadas, cópia de edital e de formulários necessários à
apresentação das propostas comerciais, de segunda à sexta-feira, exceto
feriados municipais, estaduais ou nacionais, no horário de 09:00 às 16:00 hs.
As solicitações de edital deverão ser feitas através de preenchimento de
formulário no site www.saaeangra.com.br.

 Angra dos Reis, 17 de agosto de 2006
 SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

(24) 3377-8311
(24) 3377-1500

EXPEDIENTE:
Boletim Oficial do Poder Executivo Municipal de Angra dos Reis

Produção: 
Secretaria de Integração Governamental Subsecretaria de Comunicação
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